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   INFORMATIVO  DA CNRTPS 
                                                  AGOSTO/2019 

NOTÍCIAS D A COMISSÃO  

Trabalho intermitente e seus desafios 
 

O trabalho intermitente congrega os direitos básicos do empregado e confere segurança jurídica ao 
empregador. A mudança que aprimorou e atualizou a legislação trabalhista soluciona imbróglios antigos, 
garantindo direito aos freelances (bicos), e inovando em problemas antes impensáveis.  
 

No entanto, essa nova modalidade de contratação é alvo de críticas da corrente refratária à modernização da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), oriunda da Lei nº 13.467, de 2017.  
 

As críticas geraram um cenário de desconfiança por parte do empresariado em utilizar o contrato de trabalho 
intermitente. Inclusive, alguns empregadores que aderiram à inovação tiveram a legalidade dessa nova 
modalidade de contrato questionada na Justiça, sendo que o Tribunal Superior do Trabalho (TST) 
recentemente apreciou o seu primeiro caso quanto a essa matéria, no julgamento da Reclamação Trabalhista 
nº 10454-06.2018.5.03.0097. 
 

No processo em questão, o Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 3ª Região (Minas Gerais) havia, 
inicialmente, anulado o contrato de trabalho intermitente, pois entendeu que se tratava de modalidade de 
trabalho de caráter excepcional.   
 

Todavia, o TST reformou a decisão regional e confirmou que a utilização do contrato de trabalho 
intermitente pode se dar em qualquer situação, destacando que a decisão do Tribunal Regional desrespeitou 
o princípio constitucional da legalidade.  
 

O relator, Ministro Ives Gandra Filho, afirmou que o trabalho intermitente “não gera precarização, mas 
segurança jurídica a trabalhadores e empregadores, com regras claras, que estimulam a criação de novos 
postos de trabalho”. 
 

A decisão é um bom indicativo de que o TST chancelará a legalidade da contratação de trabalho 
intermitente. Essa, no entanto, está longe de ser a única discussão que envolve o tema. 
 

Por se tratar de modalidade de trabalho em que há um espaçamento de tempo na prestação de serviços pelo 
empregado (que pode ser de dias ou de meses), resta evidente que a celeuma quanto à utilização desse nicho 
de trabalhadores será desafiadora tanto no que diz respeito ao seu cômputo (ou não) no número de 
empregados vinculados ao empregador para a apuração da base de cálculo das cotas de pessoa com 
deficiência (PcD) e de menor aprendiz, quanto para o próprio cumprimento destas. 
 
Pode-se utilizar intermitentes aprendizes e PcD para efeito de cumprimento das cotas? Os trabalhadores 
intermitentes serão considerados na base de cálculo das cotas? 
 
Mais: o empregado intermitente deverá ou não ser inserido nos dados do Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados (CAGED)? Em caso positivo, serão computados todos os meses desde o início de sua 
contratação ou apenas os meses em que existir a efetiva prestação de serviço? 
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Há quem vislumbre ser impossível a contratação de PcD e menor aprendiz como intermitentes, pois poderia 
haver desvirtuamento do cumprimento da cota, visto que o empregador poderia então contratar e, 
eventualmente, não os convocar para trabalhar. 
 

Mas há argumentos contrários a esse entendimento: se os cotistas forem contratados ao lado de outros 
intermitentes, e forem convocados em periodicidade similar aos demais, não haverá discriminação e 
poderão, por conseguinte, ser computados para fins de cumprimento de cota. Essa forma de pensar é, s.m.j., 
mais razoável, uma vez que parte do princípio da boa-fé do empregador que não usufrui da modalidade de 
contrato de trabalho com a finalidade de burlar o cumprimento das cotas estabelecidas no ordenamento 
jurídico brasileiro. 
 

Por fim, independente da forma como a fiscalização do trabalho e o Judiciário solucionarão a temática, certo 
é que deverão utilizar o mesmo parâmetro sobre o trabalhador intermitente tanto para fins de vinculação com 
o empregador para o cálculo das cotas, quanto no seu cumprimento. 
 

Logo, na eventual possibilidade da contratação de PcD e menor aprendiz como intermitentes, para fins de 
cumprimento das cotas, é justo que os trabalhadores intermitentes integrem, também, a contagem do número 
de empregados para efeito do cálculo da cota, pois já dizia o provérbio:  pau que bate em Chico também bate 
em Francisco.                                                                                                                  

 (Dr. Frederico Toledo Melo – AJ/CNA) 
 

Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo (CONATRAE) – Dr. 
Rodrigo Hugueney (AJ/CNA) – Em 02 de agosto, houve a reunião do Grupo de 
Trabalho do Setor Produtivo, constituído pelo Governo no âmbito da 
CONATRAE, com o objetivo de discutir formas de prevenir o trabalho em 
condições análogas à de escravo. Participaram da reunião CNA e CNI, ficando 

alinhado que, na próxima reunião, irão participar, também, representantes do SENAI e do SENAR, para 
estudar formas de reinserção de trabalhadores resgatados e campanhas de prevenção e conscientização 
quanto ao trabalho análogo ao escravo. Já em 20 de agosto, ocorreu a primeira reunião da CONATRAE após 
a edição do Decreto nº 9.887/2019, que a recriou. Na oportunidade, foi debatido o funcionamento da 
Comissão de ora em diante e como se dará o processo de designação de novos membros que comporão a 
CONATRAE. 
_______________________________________________________________________________________ 
Grupo de Trabalho (GT) Calor – Dr. Frederico Melo (AJ/CNA) – De 05 a 07 de agosto foi realizada, em 
São Paulo/SP, a primeira reunião do Grupo de Trabalho (GT) do Calor, com o escopo de propor alterações 
ao Anexo 3 das Normas Regulamentadoras nº 09 e 15. 
 _____________________________________________________________________________________ 
Conselho Nacional de Previdência (CNP) – Dr.ª Vânia Ataídes (AJ/CNA) – No dia 13 de agosto, foi 
realizada, no Ministério da Economia, a 262ª Reunião Ordinária do CNP, onde foram apresentadas a 
Proposta Orçamentária da Previdência relativa PLOA2020 e o Novo Conselho de Recursos da Previdência 
Social. No dia 29 de agosto, a 263ª Reunião Ordinária do CNP contou com apresentações referentes a “Não 
Disponibilidade do Laudo de Perícia Médica”, “O Sistema de Seguridade Social na América Latina”, e 
“Mudanças no e-Social.” 
_______________________________________________________________________________________ 
Instituto Pensar Agropecuário (IPA) – Nos dias 13, 14 e 15 de agosto ocorreu a reunião da Comissão 
Trabalhista do Instituto Pensar Agropecuário (IPA), para discutir propostas de alteração da Norma 
Regulamentadora (NR) n° 31. Na reunião, a CNA fez a apresentação da proposta que entregou ao Secretário 
Rogério Marinho. Após a apresentação, o texto foi debatido pelos presentes. 
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Comissão de Relações do Trabalho e Previdência Social da CNA (CNRTPS) – No dia 15 de agosto, 
ocorreu a 3ª Reunião Ordinária da CNRTPS, a qual contou com a participação das Federações de 
Agricultura e Pecuária, de integrantes da Comissão Trabalhista do IPA e de representantes do setor 
agroindustrial. Na ocasião, foram debatidos vários assuntos, tais como a proposta de revisão da NR 31, a 
modernização das NR´s e a Reforma da Previdência.  
_______________________________________________________________________________________ 
Conselho Curador da FUNDACENTRO – Dr. Frederico Melo (AJ/CNA) - Em 19 de agosto, ocorreu a 
81ª Reunião do Conselho Curador da FUNDACENTRO, oportunidade em que foi debatida a prioridade das 
ações da entidade ante o corte orçamentário. 
______________________________________________________________________________________ 
Secretaria do Trabalho (Ministério da Economia) – Dr. Frederico Melo (AJ/CNA) – Em 22 de agosto foi 
realizada, em Brasília/DF, reunião extraordinária para apresentação da Carteira do Trabalho (CTPS) Digital 
e das propostas de desburocratização da RAIS, do CAGED e do Seguro Desemprego. 
                                                                                                  

 

NOTÍCIAS DO  PODER EXECUTIVO  
Nota Técnica 15/2019 marca o início da primeira fase 

da modernização do eSocial 
 

Modificações trazidas pela Nota Técnica trazem simplificações para o sistema. Dentre as 
mudanças, estão a dispensa de informação de diversos eventos, campos e a flexibilização de 

regras. 
 

A Nota Técnica 15/2019 trouxe modificações à versão 2.5 do leiaute 
do eSocial. A v.2.5 (rev) do leiaute é produto do trabalho de 
simplificação e modernização do eSocial e foi criada como uma 
primeira fase no processo, conforme divulgado. Diversas alterações 
que serão implementadas no novo sistema já serão implantadas desde 
logo, antecipando as mudanças. 
 

Como premissa, está a preservação da estrutura atual, com mudanças 
que não impactarão os desenvolvedores e usuários, mas já representam facilitadores no processo de trabalho. 
A principal mudança é a alteração de diversos grupos e campos de "OC" (Obrigatórios na Condição) para 
"F" (Facultativos). É o caso, por exemplo, do grupo {documentos} do evento de admissão (S-2200). Na 
prática, o grupo não precisa mais ser preenchido, mesmo que o trabalhador possua qualquer dos documentos 
antes exigidos. 
 

Além dos diversos campos e grupos cujo preenchimento se tornou desnecessário, eventos inteiros foram 
dispensados, conforme Nota Orientativa 19/2019. A partir desta versão revisada, não será mais necessário o 
envio dos seguintes eventos: 
 

• S-1300 - Contribuição Sindical Patronal; 
• S-2260 - Convocação para Trabalho Intermitente; 
• S-2250 - Aviso Prévio 
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• S-1070 - Tabela de Processos Adm./Judiciais (dispensada quando a matéria do processo for 
autorização de trabalho de menor, dispensa de contratação de PCD ou aprendiz, segurança e saúde no 
trabalho, conversão de licença saúde em acidente do trabalho. Será obrigatória apenas quando a 
matéria do processo for tributária, FGTS ou Contribuição Sindical). 

 

Houve, também, uma flexibilização na regra de afastamentos, inclusive férias: será possível informar o fim 
de um afastamento antecipadamente, o que facilita a organização do trabalho nos casos de términos já 
conhecidos, como licença maternidade. 
 

Embora esta Nota Técnica já traga diversas simplificações, ela não é o resultado final do trabalho de 
modernização. Uma construção bem maior está em desenvolvimento pela equipe técnica e será divulgada 
assim que estiver consolidada.  
 

A segunda fase trará as seguintes simplificações para o eSocial: 
 

Eliminação completa dos seguintes eventos: 
• S-1030 - Tabela de Cargos/Empregos Públicos - os dados referentes a cargos/empregos públicos 

serão inseridos diretamente no evento de admissão, e de forma simplificada;  
• S-1040 - Tabela de Funções/Cargos em Comissão - da mesma forma da tabela de cargos/empregos 

públicos, as funções serão informadas diretamente na admissão, quando for o caso, sendo 
desnecessário o trabalho em duplicidade de criar um item de tabela para referenciá-lo no evento de 
admissão;  

• S-1050 - Tabela de Horários/Turnos de Trabalho - a forma de informação do horário de trabalho, em 
geral, era vista como um complicador, dada a pluralidade de situações possíveis. A solução 
encontrada foi informar apenas os dados necessários à substituição do registro do trabalhador em um 
campo texto descritivo diretamente no evento de admissão (S-2200), complementado por outros 
campos parametrizados;  

• S-1060 - Tabela de Ambientes de Trabalho -  foi proposto que as informações de exercício de 
atividade em ambiente do próprio empregador ou de terceiro não precisam constar de tabela (como 
dito, para evitar duplicidade de trabalho) e podem migrar para o evento S-2240 - Condições 
Ambientais do Trabalho - Fatores de Risco que, por sua vez, também será simplificado;  

• S-1080 - Tabela de Operadores Portuários - as informações constantes na tabela serão informadas 
como forma de Lotação Tributária. A medida racionaliza a forma de prestação da informação, 
evitando o envio de mais um evento com informações já abrangidas pela Lotação Tributária;  

• S-1280 - Informações Complementares aos Eventos Periódicos - esse evento traz informações 
referentes à substituição da contribuição previdenciária patronal (desoneração de folha da Lei nº 
12.546/11), e é enviado a cada fechamento de folha. Os dados constantes no evento passarão a 
constar do cadastro da empresa (evento S-1000) e em grupos específicos no próprio evento de 
fechamento da folha (S-1299);  

• S-1300 - Contribuição Sindical Patronal - as informações de contribuição sindical eram previstas na 
RAIS. Como, a partir de agora, deixarão de compor a RAIS, não serão necessárias para a substituição 
desta obrigação e, portanto, o evento perde sua função;  

• S-2221 - Exame Toxicológico do Motorista Profissional - a portaria que exigiu a informação 
referente ao exame toxicológico no CAGED será revogada e, portanto, o evento perderá sua função;  

• S-2250 - Aviso Prévio - as informações do aviso prévio passarão a compor um grupo do próprio 
evento de desligamento (S-2299). Além de não ser necessário o envio de um evento a mais, todas as 
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informações pertinentes ao desligamento serão informadas uma única vez, sem prejuízo para os 
efeitos nos recolhimentos de contribuição previdenciária e FGTS;  

• S-2260 - Convocação para Trabalho Intermitente - uma vez que nenhuma obrigação será substituída 
com base neste evento, ele será excluído. As informações do contrato de trabalho intermitente já 
fazem parte do evento de admissão (S-2200) e as informações de remuneração já compõem o evento 
de remuneração (S-1200);  

 

Eliminação de mais de 500 campos do leiaute: além dos eventos eliminados, serão excluídos os campos 
cuja informação é considerada redundante, desnecessária para a substituição de obrigações ou que já conste 
de base de dados já povoada;  
 

Eliminação do NIS (Número de Identificação Social) como identificação do trabalhador – os 
trabalhadores serão identificados exclusivamente por CPF, não havendo referência a NIS (PIS, PASEP ou 
NIT), mitigando os problemas na qualificação cadastral dos trabalhadores, na rejeição de eventos por 
alteração do NIS ao longo do contrato de trabalho e no recebimento de benefícios previdenciários e de FGTS 
por problemas cadastrais do trabalhador;  
 

Eliminação de informações de banco de horas - serão eliminadas as naturezas de rubrica de crédito e 
débito de banco de horas, e o controle deixará de ser informado no eSocial;  
 

Disponibilização de tabela de rubricas padrão para qualquer empresa - as empresas poderão, se assim 
desejarem, utilizar a tabela padrão de rubricas do sistema, em vez de enviar o evento de rubricas (S-1010). 
Desta forma, além de poder eliminar a etapa de cadastramento da sua tabela de rubricas, terão mais 
segurança jurídica na questão das incidências tributárias, uma vez que a tabela já traz as incidências de 
acordo com o entendimento dos entes. Mesmo as que optarem por utilizar a tabela própria terão a referência 
“oficial” sobre as incidências;  
 

Unificação de prazos para envio dos eventos - todos os eventos terão prazo unificado, coincidente com o 
prazo de fechamento da folha de pagamento, que foi prorrogado para o dia 15 do mês seguinte, exceto 
eventos que produzem efeitos imediatos (admissão, CAT, afastamento que gera direito a auxílio-doença e 
desligamento por motivo que gera direito a saque do FGTS/seguro-desemprego);   
 
Simplificação dos eventos de remuneração (S-1200) e pagamentos (S-1210) - as informações da folha de 
pagamento, que na versão atual, são desmembradas em dois eventos interdependentes - evento de 
remuneração (S-1200) e de pagamento (S-1210) - serão, a partir da implantação do novo sistema, 
informadas apenas no evento S-1200. O evento S-1210 será restrito à informação da data de pagamento e, 
quando houver, ajuste nos valores de retenção de imposto de renda ou pensão alimentícia; 
 

Não exigência de dados já constantes em outras bases - algumas informações foram consideradas 
redundantes, por já constarem em bases de dados do governo, como a razão social da empresa e as alíquotas 
FAP e RAT. Assim, os dados não serão solicitados ao usuário (salvo quando houver modificação 
individualizada - um caso de processo judicial que altere FAP/RAT, por exemplo);  
 

Simplificação das informações de Segurança e Saúde no Trabalho - SST - além da redução do número 
de eventos de SST de seis para quatro, os eventos que serão mantidos sofrerão uma simplificação robusta. 
Foram mantidas as informações necessárias apenas para a substituição da Comunicação de Acidente de 
Trabalho - CAT e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. A tabela de riscos, que antes possuía mais de 
1200 itens, será reduzida para algo em torno de 300; e  
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Implantação do módulo Web Simplificado para micro e pequenas empresas - será disponibilizado um 
módulo simplificado para ME e EPP, nos mesmos moldes dos módulos Empregador Doméstico, MEI e 
Segurado Especial. Os módulos simplificados passarão a contar com ferramentas de auxílio na inserção dos 
dados e automatizações, de forma a apoiar o usuário, facilitando o cumprimento das suas obrigações. 
 

                                                                                                                                      Notícia retirada do site portal.esocial.gov.br 
 

Governo lança o Observatório de Previdência e 
informações do CNIS 

 

Dados vão subsidiar pesquisas que auxiliarão no aprimoramento  
das políticas previdenciárias 

 
 

O projeto Observatório de Previdência e Informações do CNIS foi lançado no dia 08 de agosto pela 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. A iniciativa tem, entre seus 
principais objetivos, promover o fomento de pesquisas na área previdenciária de forma independente, 
contando com a base de informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS). 
 

“Precisamos dar consistência, vigor e transparência ao CNIS. O que estamos fazendo não é uma ação 
episódica circunstancial do governo, uma ação de ocasião. Essa é verdadeiramente uma política de Estado 
brasileiro”, destacou o Secretário Especial de Previdência e Trabalho, Rogério Marinho, na cerimônia de 
lançamento do Observatório, em Brasília. 
 

O Observatório também promoverá ações voltadas à prevenção, detecção e investigação de fraudes 
praticadas por agentes públicos ou privados na utilização de recursos federais; realizará estudos relacionados 
à melhora da implantação, avaliação ou renovação de políticas previdenciárias e desenvolverá novas técnicas 
e indicadores que auxiliem a fortalecer a formulação de políticas previdenciárias. 
 

Rogério Marinho destacou que o Observatório permitirá o monitoramento, a avaliação e a transparência de 
políticas públicas e programas sociais, além da identificação dos impactos das fraudes no orçamento público, 
no mercado de trabalho e na distribuição e transferência de renda. 
 

“Esse é um marco. Estamos criando um instrumento de integração entre os pesquisadores da área e a 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho com objetivo de tornar mais fortes e mais qualificados os 
processos de avaliação e formulação de políticas previdenciárias”, avaliou o secretário de Previdência, 
Leonardo Rolim. 
 

No contexto do Observatório, caberá à Secretaria de Previdência propor medidas, mecanismos e práticas 
organizacionais para o atendimento aos princípios e às diretrizes de governança do CNIS; definir a política 
de compartilhamento dos dados e informações constantes no cadastro, ou dados por ele incorporados, e 
coordenar os grupos de trabalhos temáticos, baseados em pesquisas apresentadas, com o intuito de promover 
o debate e a propositura da evolução de políticas previdenciárias. 
 

CNIS – o Cadastro é um banco de dados com todos os vínculos trabalhistas e previdenciários do 
trabalhador. Nele é possível encontrar informações como o nome do empregador, o período trabalhado e a 
remuneração recebida, além das contribuições realizadas em Guia da Previdência Social (GPS). 

 

Notícia retirada do site www.economia.gov.br 
 



  

  7  

  

Trabalho destaca a importância da modernização das 
NRs para empresas e trabalhadores brasileiros 

 

Em audiência na Câmara dos Deputados, o auditor-fiscal Fernando Gallego Dias  
explicou as mudanças propostas pelo governo 

 
 
 

Estimular a competitividade das empresas 
brasileiras e garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores no país são os dois principais 
objetivos do processo de modernização e 
simplificação das Normas Regulamentadoras 
(NRs). O tema foi discutido, no dia 15/08, em 
audiência pública na Câmara dos Deputados.  
 

Representante da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia na audiência pública, o auditor-fiscal 
do Trabalho Fernando Gallego Dias explicou que 
a modernização prevê deixar as regras sobre saúde 
e segurança mais objetivas, adequadas ao parque 
fabril brasileiro e menos burocráticas. 
  
“Existe uma necessidade de harmonização, 
simplificação e desburocratização das normas 
sem deixar de garantir a saúde e segurança do 

trabalhador”, afirmou o auditor. Ele lembrou que 
as mudanças estão sendo decididas por consenso 
em ambiente tripartite, constituído por 
representantes do governo, trabalhadores e 
empregadores, e em harmonia com as melhores 
práticas internacionais na área. “A redução dos 
índices de acidentes e doenças ocupacionais é o 
resultado final almejado”, destacou.  
 

Revisão  
Até o momento, foram revisados os textos da NR 
1, que trata das disposições gerais sobre saúde e 
segurança, e da NR 12, sobre a segurança no 
trabalho com máquinas e equipamentos.  
 

A NR 2, da inspeção prévia, foi revogada. No fim 
de julho, entraram em processo de consulta 
pública outras normas regulamentadoras.. 

Notícia retirada do site www.economia.gov.br 
 

Com saldo de 43.820 vagas, Brasil tem quarto mês 
positivo seguido no Caged 

 

No acumulado do ano, houve abertura de 461.411 postos de trabalho com carteira assinada 
 

Pelo quarto mês consecutivo, o emprego formal cresceu no Brasil. Dados do Cadastro Geral de Empregados 
e Desempregados (Caged) divulgados no dia 23 de agosto de 2019, mostram a abertura de 43.820 vagas de 
trabalho com carteira assinada em julho, um crescimento de 0,11% em relação ao estoque de junho.  
 

Também houve crescimento no emprego se considerados os resultados dos sete primeiros meses deste ano. 
De janeiro a julho foram abertas 461.411 vagas formais, variação de 1,20% sobre o estoque. Em 2018, no 
mesmo período, as novas vagas tinham somado 448.263.  
 

Nos últimos 12 meses, o saldo ficou positivo em 521.542 empregos, variação de +1,36%. Assim como no 
acumulado do ano, os últimos 12 meses tiveram crescimento maior do que no período anterior. Em 2018, o 
saldo tinha ficado positivo em 286.121 vagas.  
 

O Secretário de Trabalho do Ministério da Economia, Bruno Dalcolmo, destaca que os dados do Caged 
revelam que houve crescimento do emprego formal nos sete primeiros meses do ano, superior ao mesmo 
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período do ano anterior. No mês, o destaque foi para o setor da construção civil, que apresentou resultados 
melhores que nos meses anteriores, reflexo de investimentos recentes no setor, especialmente no estado de 
Minas Gerais.  
 

“Consideramos que o mercado de trabalho tem apresentado sinais de recuperação gradual, em 
consonância com o desempenho da economia. O governo vem adotando medidas de impacto estrutural e 
esperamos reflexos positivos no mercado de trabalho, na medida do aprofundamento das reformas”, disse 
Dalcolmo.  
 
Setores  
 

Dos oito setores econômicos, sete contrataram mais do que demitiram em julho. O saldo ficou positivo na 
Construção Civil, Serviços, Indústria de Transformação, Comércio, Agropecuária, Extrativa Mineral e 
Serviços Industriais de Utilidade Pública. Apenas Administração Pública teve saldo negativo.  
 

Principal destaque do mês, a Construção Civil teve saldo de 18.721 novos postos de trabalho. Os subsetores 
de construção de rodovias e ferrovias, principalmente em Minas Gerais e Pará; construção de edifícios, 
especialmente em São Paulo e Pará; e obras para geração e distribuição de energia elétrica e para 
telecomunicações, sobretudo em Minas Gerais e Bahia, foram os maiores contribuidores para o resultado.  
 

O setor de Serviços fechou o mês com saldo de 8.948 postos de trabalho, principalmente devido à 
comercialização e administração de imóveis; serviços médicos, odontológicos e veterinários; e instituições 
de crédito, seguros e capitalização.  
 

Indústria de Transformação, que teve acréscimo de 5.391 vagas formais, deve esse resultado principalmente 
à indústria de produtos alimentícios, bebidas e álcool etílico; indústria mecânica; e indústria química de 
produtos farmacêuticos, veterinários e perfumaria.  
 
Desempenho regional  
 

Todas as regiões do Brasil tiveram crescimento no mercado formal de trabalho em julho. O maior saldo foi 
na região Sudeste, com 23.851 vagas de emprego com carteira assinada, crescimento de 0,12%. Em seguida, 
vêm Centro-Oeste (9.940 postos, 0,30%); Norte (7.091 postos, 0,39%); Nordeste (2.582 postos, 0,04%) e 
Sul (356 postos, 0,00%). 
 

Das 27 unidades da federação, 20 terminaram julho com saldo positivo no emprego. A maior parte das vagas 
foi aberta em São Paulo, onde foram criados 20.204 postos de trabalho; Minas Gerais, com 10.609 novas 
vagas, e Mato Grosso, que teve saldo positivo de 4.169 postos.  
 
Os piores resultados foram Espírito Santo, onde foram fechadas 4.117 vagas, Rio Grande do Sul, com 3.648 
postos a menos e Rio de Janeiro, que fechou julho com saldo negativo de 2.845 postos.  
 
Modernização Trabalhista  
 

Do saldo total de julho, 6.286 vagas foram resultado da modernização trabalhista, número equivalente a 
14,34% do total. A maior parte destes empregos veio na modalidade intermitente, que teve saldo de 5.546 
postos, principalmente em ocupações como alimentador de linha de produção, servente de obras e faxineiro. 
Na categoria de trabalho em regime de tempo parcial, foram 740 vagas, em ocupações como faxineiro, 
auxiliar de escritório e operador de caixa.  
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Em julho de 2019, houve 18.984 desligamentos mediante acordo entre empregador e empregado, 
envolvendo 13.918 estabelecimentos, em um universo de 12.592 empresas. Um total de 45 empregados 
realizou mais de um desligamento mediante acordo com o empregador. 

  

Notícia retirada do site www.economia.gov.br 
                                             

NOTÍCIAS DO PODER LEGISLATIVO  
Adotante poderá receber salário-maternidade direto do 

empregador, aprova CAS 
 

A relatora, Leila Barros, deu voto favorável ao projeto de Telmário Mota 
 

O empregador poderá antecipar o pagamento do salário-maternidade à empregada segurada da Previdência 
Social que adotar ou obtiver a guarda judicial de uma criança para fins de adoção. A medida está no Projeto 
de Lei do Senado (PLS) 142/2016, aprovado no dia 07/08/2019, pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 
em decisão final. Se não houver recurso para votação pelo Plenário do Senado, o texto será enviado à 
Câmara dos Deputados. 
 

Atualmente, a Lei 8.213/1991, que regula os planos de benefícios da Previdência Social, atribui a 
responsabilidade pelo pagamento do salário-maternidade de 120 dias diretamente ao Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) em caso de adoção ou guarda judicial para fins de adoção. 
 

Ou seja, em vez de receber o salário do empregador, como ocorre com as mães biológicas, as adotantes 
devem procurar os postos do INSS para receberem o que lhes é garantido por lei. 
 

A diferenciação entre mães biológicas e adotantes seria, em tese, para evitar fraudes na Previdência. A 
senadora Leila Barros (PSB-DF) rebateu o argumento no relatório que apresentou à CAS. Segundo ela, nada 
justifica esse ônus adicional, porque os empregadores conhecem as suas empregadas e podem efetuar os 
pagamentos devidos às adotantes mediante apresentação dos documentos comprobatórios da adoção ou da 
guarda. Para a senadora, raras e eventuais fraudes não serão detectadas com o simples comparecimento da 
interessada aos balcões previdenciários. 
 

— Essa modificação está voltada para concessão 
de tratamento igualitário sobre o salário-
maternidade. Soa discriminatório exigir que as 
adotantes tenham que ir aos postos da Previdência 
enfrentar filas e burocracia se, mediante a 
Constituição, não existe diferença entre filhos 
adotados e filhos naturais. O projeto é para 
desburocratizar e dar a possibilidade para os pais 
adotantes de não enfrentar as filas enormes da 
Previdência. 
 

A senadora Zenaide Maia (Pros-RN) lembrou que 
o projeto não traz custo algum, apenas equipara as 
mães adotantes (que já recebem o salário-
maternidade) às mães biológicas no processo de pagamento do benefício já garantido por lei. 
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— A mãe que adota é mãe duas vezes. Por que ela não pode ser igual às outras mães? Por que ela precisa 
entrar numa fila, se as outras mães já recebem normalmente o salário? — questionou. 
 

Previdência 
 

O PLS 142/2016 foi apresentado pelo senador Telmário Mota (Pros-RR) para deslocar essa obrigação para o 
empregador tanto em relação ao empregado quanto a um prestador de serviço adotante — de ambos os sexos 
— vinculado à Previdência Social. 
 

Na justificativa da proposta, Telmário confirmou que a antecipação desse benefício previdenciário não vai 
causar qualquer prejuízo ao empresariado. Isso porque o empregador poderia descontar o pagamento do 
salário-maternidade de contribuições incidentes sobre a folha salarial do funcionário. 
 

A proposta do autor era modificar o primeiro parágrafo do artigo 71-A da Lei 8.213, de 1991, que prevê, ao 
segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de 
criança, o salário-maternidade pelo período de 120 dias pago diretamente pela Previdência Social. 
 

Para Telmário, a redação deveria ser: “O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente 
pelo empregador, efetivando-se a compensação, observado o disposto no artigo 248 da Constituição 
Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais 
rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço”. 
 

Emendas 
 

Ao passar por votação na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), antes de chegar à CAS, o projeto 
ganhou uma emenda que restringiu o contingente de trabalhadores que contariam com a antecipação do 
salário-maternidade pelo empregador em caso de adoção. 
 

A emenda aprovada foi redigida da seguinte forma: “O salário-maternidade de que trata este artigo [sobre 
o direito das adotantes] será pago diretamente pela Previdência Social, exceto no caso das seguradas 
empregadas, que o receberão diretamente do empregador, efetivando-se a compensação, observado o 
disposto no artigo 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre 
a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 
preste serviço”. 
 

No parecer da CAS, Leila derrubou o trecho, mantendo seu conteúdo em uma nova emenda que estende o 
recebimento do salário-maternidade às pessoas do sexo masculino. Em vez de “seguradas empregadas”, 
Leila usou o termo “pessoas seguradas empregadas”. 
 

Notícia retirada do site da Agência Senado Notícias 
 

 
 

Romário defende BPC para mais de uma pessoa com 
deficiência na mesma família 

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) leu e debateu propostas e 
requerimentos na reunião do dia 15/08/2019, entre 
eles, o Projeto de Lei (PL) 3.260/2019 que libera 
pagamento de Benefício de Prestação Continuada 

(BPC) a mais de um membro da família quando 
houver duas ou mais pessoas com deficiência em 
casa. 
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Atualmente o benefício de um salário mínimo 
pago para a pessoa com deficiência é computado 
como renda familiar. Com isso, a família pode 
atingir o limite de renda inferior a ¼ de salário 
mínimo per capita mensal, o que inviabiliza o 
recebimento de mais um BPC para a outra pessoa 
com deficiência, embora constitucionalmente, 
cada uma delas tenha esse direito assegurado. 

Também foi debatido o texto do projeto que cria o 
cadastro de voluntários para ofertar serviços e 

apoio às pessoas com perda de autonomia 
funcional (PL 1.225/2019). 

Ambos os projetos são da senadora Mara Gabrilli 
(PSDB-SP) e foram relatados pelo senador 
Romário (Podemos-RJ) na CDH. Romário deu 
voto favorável às duas matérias, mas, por falta de 
quórum, as votações previstas foram adiadas para 
a próxima reunião deliberativa do colegiado. 

 

Notícia retirada do site da Agência Senado Notícias 

Aprovada MP da Liberdade Econômica,  
sem regras de trabalho aos domingos 

 
 
 
 

O Senado aprovou no dia 21 de agosto de 2019, a Medida Provisória 881/2019, conhecida como MP da 
Liberdade Econômica. O texto traz medidas de desburocratização e simplificação de processos para 
empresas e empreendedores. Durante a análise na Câmara, foram incorporadas alterações em regras 
trabalhistas, o que gerou críticas de parlamentares. A aprovação no Senado se deu após acordo para suprimir 
do texto artigos que acabavam com a restrição ao trabalho nos domingos. O projeto decorrente da medida 
(PLV 21/2019) ainda terá que passar pela sanção presidencial. 
 

— Os senadores e senadoras construíram entendimento para a votação desta medida provisória tão 
importante para o Brasil. É uma medida provisória que destrava a relação empresarial e que sem dúvida 
será uma mola propulsora do desenvolvimento, do crescimento e especialmente da geração de emprego —
comemorou o presidente do Senado, Davi Alcolumbre. 
 

De acordo com a MP, se observadas normas de proteção ao meio ambiente, condominiais, de vizinhança e 
leis trabalhistas, qualquer atividade econômica poderá ser exercida em qualquer horário ou dia da semana. 
Mudanças feitas pelo Congresso garantem esse funcionamento inclusive em feriados, sem cobranças ou 
encargos adicionais. 
 

O texto inicial também dispensou de licença prévia do poder público as atividades de baixo risco para 
sustento próprio ou da família. Os parlamentares foram além e estenderam a regra a todos os 
empreendimentos de baixo risco. Caso a classificação das atividades de baixo risco não seja prevista em lei 
estadual, distrital ou municipal específica, esse ato caberá ao Executivo. 

 
— As regras aqui dispostas, na verdade, dão início à alforria para os 
empreendedores, de modo a garantir ampla geração de emprego e 
melhor distribuição de renda em nosso país — disse a senadora 
Soraya Thronicke (PSL-MS), relatora revisora da medida. 
 

Pontos polêmicos 
 

Vários trechos que haviam sido incluídos pelo relator da comissão 
mista que analisou a medida, deputado Jerônimo Goergen (PP-RS), 
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tiveram que ser retirados na Câmara. A preocupação era de que as mudanças contrariassem a proibição do 
Supremo Tribunal Federal (STF) de inclusão de temas estranhos em medidas provisórias, conhecidos como 
"jabutis". 
 

Com isso, o texto, que tinha sido enviado pelo Executivo com 19 artigos e saído da comissão com 53, foi 
aprovado pela Câmara com 20 artigos. Entre as alterações retiradas na Câmara estão a isenção de multas por 
descumprimento da tabela de frete e mudanças nas regras de farmácias, por exemplo. Ainda assim, outros 
pontos incluídos na comissão foram mantidos pela Câmara. 
 

Um deles foi o fim das restrições de trabalho aos domingos e feriados previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT). Pelo texto aprovado na Câmara, o empregador só seria obrigado a conceder folga aos 
domingos a cada quatro semanas e não precisaria pagar o domingo ou feriado trabalhado em dobro, se 
determinasse outro dia para folga compensatória. 
 

— É um jabuti. Eu quero saber o que isso tem a ver com liberdade econômica e com empreendedorismo, 
quando, na verdade, se está retirando mais um dos poucos direitos que restam ao trabalhador — criticou 
Humberto Costa (PT-PE). 
 

A regra gerou polêmica e, após um acordo anunciado pelo senador Otto Alencar (PSD-BA), foi retirada do 
texto por Davi Alcolumbre, por não ter relação com o tema inicial da MP. A decisão foi elogiada por José 
Serra (PSDB-SP), que disse considerar “temerário” forçar o trabalho aos domingos, dia que os trabalhadores 
têm para a convivência com a família. 
 

Renan Calheiros (MDB-AL) e Fabiano Contarato (Rede-ES) também criticaram a inclusão de matérias 
estranhas à medida. Contarato chamou as mudanças de “contrabando legislativo”. Ele foi o autor da questão 
de ordem para que o trabalho aos domingos fosse retirado do texto pela Presidência da Casa. 
 

Tempo 
 

O tempo escasso para que os senadores discutissem a medida foi alvo de críticas de Paulo Paim (PT-RS), 
Alvaro Dias (Pode-PR) e Roberto Rocha (PSDB-MA). Na prática, o Senado ficou impedido de fazer 
mudanças por meio de emendas ao texto porque não haveria tempo para que a MP voltasse à Câmara. Para 
Paim, o Senado está atuando como mero carimbador das decisões outra Casa. Ainda assim, Alvaro Dias se 
disse favorável à aprovação pelo mérito da medida. 
 

— Esta proposta é um avanço, sem dúvida. Poderia ser muito melhor, mas nós não temos condições de 
rejeitá-la — argumentou. 
 

O líder o governo, senador Fernando Bezerra Coelho (MDB-PE), disse que o texto estava sendo mal 
interpretado por muitos parlamentares e que os pontos estranhos ao tema inicial já haviam sido retirados na 
Câmara. 
 

— Agora nós temos um texto que é de fato apropriado, pertinente para essa necessidade que o país tem de 
menos burocracia, de menos legislação, para que a gente possa fazer com que o país se reencontre com a sua 
trajetória de crescimento, de desenvolvimento, mas sobretudo, de geração de emprego. 
 

Carteira digital 
 

Outras mudanças que têm relação com os trabalhadores foram aprovadas pelo Senado. Uma delas é a criação 
da carteira de trabalho digital, com os registros feitos no sistema informatizado do documento. Bastará ao 
trabalhador informar o CPF para o empregador realizar os registros devidos, aos quais o empregado deverá 
ter acesso em 48 horas. 
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O texto acaba ainda com a exigência de afixação, em local visível, do quadro de horários dos trabalhadores. 
O registro de entrada e saída, por sua vez, será exigido somente de empresa com mais de 20 funcionários. 
Atualmente, vale para as empresas com mais de dez empregados. 
 

Também foi aprovada a autorização expressa para o registro de ponto por exceção à jornada regular de 
trabalho, que não estava no texto original do Executivo. Nesse regime, horário de chegada e saída do 
funcionário só é registrado se há horas extras, atrasos, faltas e licenças. Previsto em portarias do extinto 
Ministério do Trabalho, o registro por exceção era considerado irregular pelo Tribunal Superior do Trabalho 
(TST). A adoção desse sistema será permitida por acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo 
coletivo de trabalho. 
 

O texto aprovado também altera o Sistema de Escrituração Digital de Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas (eSocial), sistema digital que obrigou os empregadores (empresa ou pessoa física) a prestar 
todas as informações referentes a seus funcionários. O sistema havia sido extinto pela comissão mista, mas o 
texto aprovado pela Câmara e pelo Senado prevê a substituição por um sistema simplificado. 
 

Simplificação 
 
 

Todas as pessoas e empresas terão o direito de arquivar documentos por meio de microfilme ou por meio 
digital, conforme regras que devem ser estabelecidas em regulamento. Esses documentos terão o mesmo 
valor que os documentos físicos para todos os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato de direito 
público. 
 

A MP 881/19 incorpora trechos do projeto de lei de conversão da Medida Provisória 876/2019, que perdeu a 
vigência, e simplifica procedimentos de registro de empresas em juntas comerciais. Uma das novidades é o 
registro automático de atos constitutivos, de suas alterações e extinções independentemente de autorização 
governamental. A autenticação poderá ser feita em cartório ou pelo servidor da junta por meio de 
comparação com o documento original e pode ser dispensada quando o advogado ou o contador da parte 
interessada declarar a autenticidade da cópia. 
 

Em relação aos prazos para obtenção de licenças, alvarás e quaisquer outras liberações pelo poder público, a 
medida determina que seja informado um prazo para análise do pedido. Se depois de passado o prazo não 
houver manifestação, o pedido será considerado atendido. Isso se aplica somente aos órgãos federais, exceto 
se houver delegação para estados e municípios ou se o ente federativo decidir seguir a regra. 
 

Também na esfera federal há exceções: matéria tributária, registro de patentes, se envolver em compromisso 
financeiro da administração pública ou se houver objeção expressa em tratado internacional. Estão de fora, 
ainda, os prazos para licença ambiental. 
 

Apesar dessa exceção para as licenças ambientais prevista no texto, senadores como Eliziane Gama (PPS-
MA) e Randolfe Rodrigues (Rede-AP) afirmaram que a MP coloca em risco o meio ambiente. Randolfe 
informou que seu partido apresentará um projeto para corrigir esse erro. 
 
 

Notícia retirada do site da Agência Senado Notícias 
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Comissão aprova projeto que desobriga empresas  

de contratar 2/3 de brasileiros 
 

Texto revoga ainda parte da CLT que prevê, nos casos de falta de serviço,  
a dispensa de estrangeiros antes dos brasileiros 

 

 
 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviço aprovou o Projeto de Lei 
2456/19, que acaba com a reserva obrigatória hoje prevista na legislação para contratação de brasileiros por 
empresas em geral. 
 

Ao mesmo tempo, a proposta em tramitação na Câmara dos Deputados estabelece tratamento favorecido 
junto ao poder público para as firmas instaladas no País que contratarem trabalhadores brasileiros por 
vontade própria. 
 

O relator, deputado Vinicius Carvalho (REPUBLICANOS-SP), recomendou a aprovação. “Embora o 
protecionismo esteja aumentando na economia mundial, acredito que o Brasil pode ser diferente”, disse. 
“Podemos liberalizar a economia e manter fronteiras e mercados abertos, inclusive para os trabalhadores 
estrangeiros”. 
 

A proposta, do deputado Marcos Pereira (REPUBLICANOS-SP), altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT – Decreto-Lei 5.452/43), que estabelece a contratação de pelo menos 2/3 de brasileiros pelas 
empresas. Revoga ainda parte da CLT que prevê, nos casos de falta de serviço, a dispensa de estrangeiros 
antes dos brasileiros. 
 

Segundo Pereira, a CLT não está em consonância com a Constituição de 1988, que preza pela livre iniciativa 
e pela livre concorrência, garantindo aos brasileiros e estrangeiros residentes no País o direito à igualdade de 
tratamento. 
 

Tramitação 
 

O projeto tramita em caráter conclusivo e ainda será analisado pelas comissões Trabalho, de Administração 
e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
 
 

Notícia retirada do site da Agência Senado Notícias 
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NOTÍCIAS DO PODER JUDICIÁRIO  
 

Justiça e União promovem ação conjunta para reduzir 
judicialização de benefícios previdenciários  

 

Em evento realizado no Supremo Tribunal Federal, representantes de órgãos da União e do 
Poder Judiciário firmaram a Estratégia Nacional Integrada para Desjudicialização da 

Previdência Social.  
Reduzir o número de disputas sobre direitos 
previdenciários que chegam aos tribunais 
levou os principais órgãos que representam 
União e Poder Judiciário a firmarem, no 
Supremo Tribunal Federal (STF), dois 
compromissos para promover ações que 
resultem na desjudicialização de litígios 
relacionados a direitos e benefícios 
previdenciários. O presidente do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) e do STF, ministro 
Dias Toffoli, representou o Poder Judiciário 
na cerimônia de lançamento da Estratégia 
Nacional Integrada para Desjudicialização da 
Previdência Social, nome dado à iniciativa. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) está envolvido em metade (48%) das novas ações que 
tramitam na Justiça Federal. É a esse ramo da Justiça que muitos cidadãos recorrem quando o INSS nega 
benefícios previdenciários. A quantidade de conflitos semelhantes que saem da esfera administrativa e são 
levados à mesa de um juiz federal consome boa parte do orçamento da Previdência Social, de acordo com o 
relato das autoridades que formalizaram a parceria. 
 

“Do universo dos 80 milhões de processos judiciais, objeto de trabalho da administração judiciária 
brasileira, as ações previdenciárias representam cerca de 10%, tramitando em unidades das Justiças 
Federal e Estadual, está respondendo pela competência acidentária e delegada. O quadro exige análise das 
causas da judicialização e, a partir de uma base dialógica interinstitucional, a busca dos meios adequados 
à prevenção e à solução dos litígios”, afirmou o ministro Dias Toffoli. 
 

Conciliação 
 

De acordo com o ministro, desde a época em que chefiava a Advocacia-Geral da União (AGU), busca a via 
da negociação pacífica para resolver litígios relacionados à Previdência, para evitar o prolongamento 
desnecessário das causas na Justiça, o que contrariaria a Constituição Federal. “A garantia do acesso à 
jurisdição, postulado constitucional elementar num Estado Democrático de Direito, precisa estar ombreada 
com outras normas constitucionais para sua concretude, ganhando relevo o princípio da razoável duração 
do processo e o princípio da eficiência, norteador da atuação dos órgãos e entes dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, nas três esferas da Federação”, disse o ministro. 
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Litigiosidade excessiva 
 

O presidente do INSS, Renato Rodrigues Vieira, se comprometeu a abandonar procedimentos que 
perpetuam a litigiosidade nessas discussões, que justificam as sete mil novas ações judiciais apresentadas 
contra o INSS diariamente, em média. “Há, sim, interesse do INSS em internalizar administrativamente 
entendimentos da Justiça. Em última instância, queremos parar de brigar desnecessariamente com o 
cidadão e dar efetividade ao processo de concessão dos benefícios”, disse o presidente do INSS. Segundo 
Vieira, a judicialização se origina dos cerca de 40% dos benefícios indeferidos pelo órgão – e, desses, apenas 
30% prosperam nos tribunais. 
 

O mesmo compromisso foi assumido pelo responsável pela AGU, órgão que representa o INSS nos 
tribunais, ministro André Mendonça. “Não vamos questionar o que o cidadão tem direito. Seguimos com o 
firme propósito de defender o erário e temos o interesse público em primeiro lugar, mas muitas vezes o 
interesse público está em atender o cidadão”, disse Mendonça. Quando assumiu o cargo, no início do ano, 
Mendonça constatou que a AGU defendia o INSS em 5,6 milhões de processos judiciais, uma em cada 
quatro ações em que a União era parte. 
 

Segundo o presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Conselho da Justiça Federal (CJF), ministro 
João Otávio de Noronha, o momento de litigiosidade excessiva, atribuída “a uma indústria da advocacia”, 
compromete o desenvolvimento do país. “É hora de acabar com a irresponsabilidade, com o litigar por 
expectativa de honorários e direitos não consolidados. O Estado não suporta mais os custos desnecessários 
das demandas aventureiras”, afirmou Noronha. 
 

Do outro lado da ação, a Defensoria Pública da União (DPU) defende os cidadãos que requerem benefícios 
previdenciários em cerca de 1,8 milhão de causas judicializadas. Segundo o Defensor Público-Geral Federal, 
Gabriel Faria Oliveira, o órgão começou a estudar as teses para evitar a judicialização excessiva. “Como 
advogados dos cidadãos, em geral, pobres, que recorrem à Defensoria, precisamos ter responsabilidade, 
porque essas demandas impactam nos benefícios de quem realmente têm direito. Precisamos construir uma 
eficiência que respeite ambas as partes”, afirmou Oliveira. 
 

Parceiros 
 

A Estratégia Nacional Integrada para Desjudicialização da Previdência Social recebeu a adesão do CNJ e do 
CJF, pelo Poder Judiciário, de órgãos que atuam no sistema de Justiça, como a DPU e a AGU, o INSS e o 
Ministério da Economia, pela União. O outro documento firmado na mesma cerimônia, um Acordo de 
Cooperação Técnica vai promover o compartilhamento das bases de dados mantidas pelo CNJ, Ministério da 
Economia e INSS, para dar mais agilidade aos processos tanto na esfera administrativa quanto na judicial. 
 

A mudança faz-se necessária com o grau de evolução tecnológica da Justiça. “No contexto da Era Digital, 
apresentando-se os autos administrativos e judiciais em formato eletrônico, nada mais coerente que os 
sistemas informatizados que lhes dão suporte comuniquem-se entre si, transferindo dados de forma 
automatizada, quer, por exemplo, para encaminhamento ao Juízo do processo administrativo eletrônico em 
que proferido o ato sob discussão judicial, quer para envio de dados ao INSS para cumprimento de 
determinação judicial de implantação de benefício”, disse Dias Toffoli. Dois processos que serão 
dinamizados como resultado da parceria serão a concessão e manutenção do auxílio-reclusão para presos que 
são segurados do INSS e os benefícios por incapacidade, dependentes de laudo da perícia médica 
administrativa. 
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O Secretário Especial Adjunto da Previdência e do Trabalho, Bruno Bianco, afirmou que grande parte dos 
conflitos são desnecessários, quando a autoridade administrativa e a judicial têm o mesmo entendimento 
sobre a causa. “O INSS e a administração fazem o mesmo trabalho que os juizados especiais federais, as 
varas federais e as varas estaduais. O retrabalho gera custos. Com o nosso esforço e todo o trabalho já 
feito anteriormente, tenho certeza de que conseguiremos reduzir custos e fazer com que a população seja 
atendida”, disse Bianco. 

Notícia extraída do site do STF 

TST mantém cláusula de acordo que prevê 
homologação de rescisões por delegado sindical   

Apesar de a Reforma Trabalhista ter acabado com a exigência, nada impede sua 
manutenção.     

 

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou recurso do 
Ministério Público do Trabalho (MPT) para anular cláusula de acordo coletivo que previa a homologação 
das rescisões contratuais de empregados de uma empresa por delegado sindical autorizado. Para a SDC, 
nada impede a manutenção da cláusula do acordo. 
 

Reforma 
 

Até a entrada em vigor da Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017), o artigo 477 da CLT estabelecia que o 
pedido de demissão ou o recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho firmado pelo empregado 
com mais de um ano só seria válido quando feito com a assistência do respectivo sindicato ou perante a 
autoridade competente. A Reforma Trabalhista acabou com essa exigência. 
 

Direito disponível 
 

Ao examinar a ação anulatória ajuizada pelo MPT, o Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (PA/AP) 
entendeu que se tratava de direito disponível e, portanto, o acordo coletivo de trabalho teria prevalência 
sobre a lei. 
 

No recurso ao TST, o MPT sustentou que, embora não haja ilicitude na cláusula, a legislação foi alterada 
“ justamente para dar maior celeridade às rescisões contratuais” e que a liberdade que têm o ente sindical e 
o empregador para tratar dos diversos aspectos das relações de trabalho “não poderia chegar ao ponto de 
restaurar norma que foi alterada pelo legislador”. 
 

Patamar superior 
 

No entendimento do relator, ministro Caputo Bastos, a cláusula negociada confere aos empregados direito 
em patamar superior ao padrão estabelecido na lei, pois tem como propósito proporcionar assistência e 
orientação na rescisão do contrato e assegurar a correta verificação do pagamento das parcelas rescisórias. 
Ele destacou, ainda, que a questão não está elencada no artigo 611-B da CLT, que especifica as matérias que 
não podem ser objeto de negociação por compreenderem direitos de indisponibilidade absoluta. 
 

O ministro não verificou, no caso, a exclusão de direito indisponível nem a ocorrência de sérios prejuízos 
aos empregados apenas porque a legislação foi modificada para dar maior celeridade às rescisões 
contratuais. “Apesar da alteração, nada impede a participação direta das partes na formulação das normas 
convencionais que lhes sejam mais benéficas, garantindo-lhes maior segurança à homologação e à quitação 
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da rescisão do contrato de trabalho”, frisou, ressaltando que um dos fundamentos motivadores da Reforma 
Trabalhista é o fortalecimento da negociação coletiva.  
 

A decisão foi unânime.  
Notícia extraída do site do TST 

Aposentado que não contribuiu na ativa não tem 
direito à manutenção de plano de saúde 

 

A SDI-1 deu ganho de causa à Rede de Hospital. 
 

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho indeferiu a 
manutenção do plano de saúde a um supervisor de compras aposentado em Santo André (SP). Como ele 
nunca havia contribuído para o custeio do benefício na vigência do contrato de trabalho, a SDI-1 entendeu 
ser inviável sua manutenção após a aposentadoria. 
 

Custeio integral 
 

Após seu pedido ter sido rejeitado pelo juízo de primeiro grau e pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 
Região (SP), o aposentado, dispensado após 23 anos de serviço prestado à empresa, recorreu ao TST. 
Sustentou que, por mais de dez anos, os valores relativos ao plano de saúde tinham sido descontados 
diretamente do salário e que, posteriormente, o sistema foi alterado para coparticipação. De acordo com sua 
argumentação, os requisitos para a manutenção do benefício seriam a contribuição durante dez anos na 
vigência do contrato e o custeio integral após o desligamento. Argumentou ainda que não podia ser 
prejudicado pela liberalidade concedida pela empresa. 
 

Liberalidade 
 

A Terceira Turma do TST acolheu o recurso de revista, por entender que, conforme a lei dos planos de saúde 
(Lei 9.656/1998), a exigência seria que o empregado estivesse vinculado ao plano de saúde na vigência do 
contrato de trabalho, e o custeio integral pelo beneficiário seria exigido somente após a aposentadoria. “A 
liberalidade da empresa em custear integralmente o benefício durante a vigência do contrato de trabalho 
não pode ser fator obstativo à manutenção do benefício”, concluiu a Turma, ao condenar a Rede de Hospital 
a manter o plano de saúde nas mesmas condições anteriores, desde que o aposentado assumisse o pagamento 
integral das mensalidades. 
 

Custeio integral 
 

Nos embargos à SDI-1, a Rede de Hospital reiterou que o empregado nunca havia contribuído para a 
manutenção do plano de saúde. Para a empresa, a coparticipação (apenas em alguns procedimentos, quando 
utilizados) não deve ser entendida como contribuição e, uma vez que o plano de saúde era custeado 
integralmente por ela, não havia nenhuma obrigação legal de mantê-lo após a rescisão do contrato de 
trabalho. 
 

“Manutenção inviável” 
 

Segundo o ministro José Roberto Freire Pimenta, relator dos embargos, o direito à manutenção do plano de 
saúde após a aposentadoria, nos mesmos moldes em que fora oferecido durante o contrato de trabalho, “é 
assegurado ao aposentado que contribuir para o plano de saúde coletivo e desde que, após a jubilação, 
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assuma integralmente o custeio do plano”, nos termos do artigo 31 da Lei 9.656/1998. No caso, tanto a 
Turma quanto o TRT registraram que o indeferimento tivera como fundamento a ausência de contribuição 
do empregado. “Sendo incontroverso que o profissional não contribuiu para o custeio do plano de saúde na 
vigência do contrato de trabalho, é inviável a manutenção do benefício após a aposentadoria”, concluiu. 
 

A decisão foi unânime. 
Notícia extraída do site do TST 

Fiscal agrícola receberá indenização por acidente de 
trânsito causado por terceiro 

A empresa argumentava que não havia concorrido para o acidente. 

Um fiscal agrícola da empresa de Maracaju (MS), vai receber R$ 50 mil de indenização por danos morais e 
materiais em decorrência de acidente de trânsito causado por terceiro. A empresa sustentava que não poderia 
ser responsabilizada, mas, segundo a Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho, a culpa de terceiro 
não afasta a relação entre o dano sofrido e o risco inerente à atividade. 
 

Desvio de função 
 

O acidente ocorreu em março de 2010, quando o fiscal realizava o traslado de documentos de uma unidade 
empresarial para outra, em município diverso. Ao retornar para Maracaju, o carro da empresa foi atingido 
por um ônibus que saía da estrada rural e entrou na rodovia em sentido contrário. No acidente, o fiscal sofreu 
traumatismo craniano e fratura no braço esquerdo. 
 

Na reclamação trabalhista, ele disse que chegou a indagar ao superior, no dia do acidente, se a função não 
deveria ser atribuída a um motorista, pois não tinha experiência suficiente para dirigir em rodovias. Mas, 
segundo seu relato, o gerente informou que não havia outra pessoa e o ameaçou de demissão caso rejeitasse 
a tarefa. 
 

Caso fortuito 
 

Na avaliação da empresa, o acidente representou caso fortuito em razão da irresponsabilidade de terceiro, 
sem relação com a conduta da empresa. De acordo com a agroindústria, não havia como prever que um 
motorista de ônibus fosse agir de forma imprudente e causar a colisão. A empresa ainda defendeu que o 
nexo causal estaria rompido diante de circunstâncias inevitáveis ou incontroláveis pelo empregador, ainda 
que o acidente tivesse ocorrido durante a prestação de serviços. 
 

Invasão indevida 
 

O juízo da Vara do Trabalho de Rio Brilhante (MS) e o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região (MS) 
acolheram a tese da empresa de ausência de nexo causal. Na interpretação do TRT, o acidente foi provocado 
pela invasão indevida de um ônibus na estrada, e o empregador não pode responder por atos praticados por 
todos os motoristas que circulam nas rodovias. Ainda segundo o TRT, não ficou caracterizado o desvio de 
função, apenas uma circunstância eventual. “Não foi essa a causa do acidente”, observou. 
 

Risco 
 

Em seu voto, o relator do recurso de revista, ministro Cláudio Brandão, entendeu que era preciso dar o 
correto enquadramento jurídico aos fatos fornecidos. Segundo ele, a pergunta não é se houve culpa, mas 
responsabilidade da empresa em razão do risco de uma atividade habitualmente exercida pelo empregador. 



  

  20  

  

Para o relator, o empregado foi exposto à situação de risco, pois, aliado ao desvio de função e à falta de 
treinamento, ele foi submetido ao perigo das rodovias brasileiras, “mal sinalizadas, mal conservadas e 
sujeitas à imprudência de outros motoristas”. O ministro ressaltou que, ao contrário do sustentado pela 
empresa, o fato de um terceiro ter ocasionado o acidente não exclui o nexo de causalidade e, em 
consequência, a responsabilidade da empresa. 
 

A decisão foi unânime. 
Notícia extraída do site do TST 

Eletricista que sofreu queimaduras no corpo vai ser 
indenizado por danos a projeto de vida 

 

Os graves danos comprometeram a vida pessoal e profissional do empregado. 
 
 

A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho 
fixou em R$ 240 mil a indenização a ser paga pela 
empresa de energia do Rio Grande do Sul, a um 
eletricista que teve o corpo gravemente queimado 
em decorrência de choque elétrico. Segundo a 
Turma, o valor arbitrado nas instâncias anteriores, 
de R$ 120 mil, era desproporcional ao dano 
sofrido pelo empregado, que teve 70% do corpo 
atingido pelas queimaduras. 
 

Acidente 
 

Na reclamação trabalhista, o eletricista disse que, 
em 2010, sofreu queimaduras de segundo e 
terceiro graus em várias partes do corpo ao 
substituir postes de madeira por de concreto numa 
propriedade rural. Ele trabalhava na empresa 
desde 2003 na montagem de linhas elétricas de 
alta e baixa tensão. O acidente resultou, entre 
outras sequelas, na redução de um dos testículos e 
o obrigou a se submeter a cirurgia para enxertos 
no pênis. No laudo dermatológico, o perito atestou 
que as cicatrizes resultantes das queimaduras 
cobriam aproximadamente 70% da superfície 
corporal. 
 

Lesões 
 

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
(RS) registrou que o empregado tinha apenas 29 
anos de idade na época do acidente e que as 
graves e extensas lesões físicas e neurológicas 
sofridas por ele comprometeram sua possibilidade 

de seguir um plano de vida pessoal e profissional. 
Segundo o TRT, a culpa da empresa, por 
negligência e imperícia na análise do risco da 
atividade realizada pelo empregado, é grave, e o 
fato de ter auxiliado em sua recuperação não a 
isenta da obrigação de reparar os danos estéticos e 
o comprometimento do projeto de vida. Fixou, 
assim, a indenização em R$ 120 mil. 
 

Desproporcionalidade 
 

A relatora do recurso de revista do eletricista, 
ministra Kátia Arruda, considerou demonstrada a 
falta de proporcionalidade entre os fatos e os 
montantes arbitrados pelo TRT pelas lesões 
extrapatrimoniais relativas aos danos estéticos e 
aos danos ao projeto de vida. Ela destacou que o 
empregado teve diversas limitações de 
movimento, apresenta cicatrizes extensas pelo 
corpo e não pode realizar esforço físico ou se 
expor ao sol. “Teve ceifado o direito de seguir a 
carreira de eletricista escolhida, ou mesmo de 
iniciar outra carreira por meio do estudo, 
especialmente em razão do déficit de cognição 
resultante do acidente”, assinalou. 
 

Projeto de vida 
 

Para a ministra, é evidente o dano ao projeto de 
vida do empregado decorrente de lesão nos órgãos 
reprodutores (0% de vitalidade), que lhe retirou a 
possibilidade de reprodução e, com isso, de 
criação de uma família natural. Ela observou ainda 
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que essa perda estética também atinge a imagem 
do eletricista, repercute em sua esfera íntima e 
gera dano de difícil mensuração. 
 

De acordo com a perícia, as lesões se estendem 
pelo dorso, pelos membros inferiores e superiores, 
pelo pescoço e pelo abdome. O laudo indica ainda 
extensa retração fibrótica no pé esquerdo, com 
perda de substância, que dificulta a locomoção. 
 
 

Dano material 
 

Além da majoração do valor da indenização pelos 
danos estéticos e ao projeto de vida, a relatora 
determinou a inclusão dos valores relativos ao 
auxílio-alimentação no cálculo da pensão 
decorrente da incapacidade permanente para o 
trabalho. 
 

A decisão foi unânime. 
 

Notícia extraída do site do TST 

Banco obtém redução de indenização devida a bancária 
aposentada por doença profissional 

 

O valor de R$ 300 mil foi considerado excessivo e reduzido para R$ 100 mil. 
 

Um Banco conseguiu reduzir de R$ 300 mil para R$ 100 mil o montante da indenização devida a uma 
bancária que adquiriu doença ocupacional relacionada ao trabalho. A Sexta Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, embora reconhecendo o direito à reparação, considerou que o valor inicialmente fixado era 
desproporcional ao dano sofrido. 
 

Digitação 
 

Empregada do banco desde 1979, a bancária foi aposentada por invalidez em 2003. Ela sustentou, na ação 
trabalhista, que a doença teve como causa a execução de digitação em máquinas de datilografia e de calcular 
e em computadores. No laudo pericial foi atestado que ela sofria de síndrome do túnel do carpo bilateral de 
origem ocupacional. 
 

Risco acentuado 
 

O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA) condenou o banco ao pagamento de R$ 300 mil, por 
entender que a empresa submetia a empregada a atividade de risco acentuado sem adotar medidas eficazes 
para atenuá-lo, o que caracterizaria culpa por negligência. Para o TRT, a perda da capacidade de trabalho 
teve como causa a conduta ilícita e culposa do empregador. 
 

Quantificação 
 

No recurso de revista, o banco argumentou que o TRT havia fundamentado a condenação apenas no nexo 
causal constatado no laudo. Segundo o Bradesco, ao não se pronunciar sobre as medidas preventivas 
adotadas para evitar a ocorrência de doenças ocupacionais, o Tribunal Regional havia ignorado o elemento 
culpa, “imprescindível para quantificação proporcional e razoável da indenização”. 
 

Desproporcional 
 

O relator, ministro Augusto César, afastou qualquer dúvida sobre a relação da doença da bancária com o 
trabalho executado. Por outro lado, observou que, embora tenha havido redução da sua capacidade de 
trabalho, não fora constatado que essa diminuição tenha sido permanente. 
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Para a Turma, o valor de R$ 300 mil mostra-se desproporcional, em descompasso com a extensão do dano. 
Com base nos fatos e no alcance dos fins da condenação (o caráter satisfatório com relação à vítima e o 
punitivo pedagógico para o agente causador do dano), o valor de R$ 100 mil foi considerado razoável. 
 

A decisão foi unânime. 
Notícia extraída do site do TST 

Frigorífico consegue limitação de multa por 
descumprimento de convenção coletiva 

 

O entendimento da SDI-1 é de que a multa normativa para o caso de descumprimento de 
obrigações pactuadas tem a mesma natureza da cláusula penal prevista no Código Civil.  

 
A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho limitou o 
pagamento da multa estipulada em convenção coletiva celebrada entre o frigorífico e o Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação do Estado de Rondônia (Sintra-Intra-RO) ao valor da 
obrigação principal descumprida. O entendimento da Subseção é de que a multa normativa para o caso de 
descumprimento de obrigações pactuadas tem a mesma natureza da cláusula penal prevista no artigo 412 do 
Código Civil. 
 

Descumprimento 
 

A Convenção Coletiva de Trabalho de 2014/2015 firmada entre o frigorífico e o sindicato estipulava multa 
no valor de cinco pisos salariais da categoria por empregado em favor da parte prejudicada no caso de 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas. Na ação de cumprimento, o sindicato sustentou que a 
empresa havia descumprido as cláusulas financeiras relativas ao piso salarial e ao reajuste e requereu a 
aplicação da multa. 
 

Negociação 
 

O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região (RO), ao constatar o descumprimento da cláusula, deferiu a 
aplicação da multa em favor do sindicato em relação a cada empregado substituído, mas limitou seu valor ao 
montante corrigido da obrigação principal, ou seja, aos valores que não haviam sido pagos. No entanto, a 
Segunda Turma do TST, com fundamento na valorização dos acordos e das convenções coletivas (artigo 7º, 
inciso XXVI, da Constituição da República), entendeu que não é possível limitar a vontade dos contratantes, 
que estabeleceram multas mais elevadas de maneira livre e soberana. 
 

Cláusula penal 
 

O relator dos embargos do frigorífico, ministro Vieira de Mello Filho, assinalou que, de acordo com o 
entendimento predominante no TST, a negociação coletiva não pode se sobrepor à lei. E, em relação à 
matéria, a multa normativa, por possuir natureza de cláusula penal, não pode exceder o valor da obrigação 
principal descumprida, conforme prevê o artigo 412 do Código Civil, aplicado subsidiariamente em razão da 
omissão da CLT sobre a matéria. 
 

Embora ressalvando seu entendimento, o ministro concluiu que no caso incide a Orientação Jurisprudencial 
54 da SDI-1, segundo a qual o valor da multa estipulada em cláusula penal, ainda que diária, não poderá ser 
superior à obrigação principal corrigida. 
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A decisão foi unânime. 
Notícia extraída do site do TST 

Benefício de segurado não pode ser cancelado até que 
sejam esgotadas todas as instâncias recursais 

 
 

A Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) decidiu, por unanimidade, dar parcial 
provimento à apelação para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social o reestabelecimento do 
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição até o exaurimento do processo na esfera 
administrativa. 
 

O impetrante alega que seu benefício de aposentadoria foi sustado sem que a defesa por ele apresentada 
fosse efetivamente apreciada e o processo administrativo fosse esgotado, o que resultou em cerceamento do 
seu direito de defesa. 
 

O juiz federal convocado Ailton Schramm de Rocha, relator, ao analisar o caso destacou que “a 
Administração Pública pode rever seus atos quando eivados de vícios, já que deles não se originam direito, 
tal como prescreve a Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal (STF). Entretanto, esse poder não é 
absoluto, deve respeitar o direito adquirido e os princípios do contraditório e da ampla defesa.” 
 

Ademais, “a garantia constitucional inserta no art. 5°, LV, da Constituição Federal de 1988 exige que a 
autoridade administrativa, no exercício de suas atividades, não atue de maneira abusiva ou arbitrária, 
como de fato ocorreria caso o devido processo legal não fosse observado.” 
 

Dessa forma, asseverou o relator, a Administração não pode, ainda que sob o impulso do poder-dever de 
anular atos ilegais, unilateralmente, suspender ou cancelar benefício previdenciário concedido de maneira 
indevida, sem a instauração de processo administrativo, que vise viabilizar ao segurado o direito processo 
legal, do contraditório e da ampla defesa, sem o exaurimento de todas as instâncias recursais. 
 

Posto isso, o Colegiado, acompanhando o voto do relator, deu parcial provimento à apelação, para que seja 
reestabelecido o benefício, ressalvando-se à autarquia federal a possibilidade de revisão do provento, caso 
assim entenda, após o exaurimento da via administrativa, restando, de toda sorte, assegurado ao impetrante 
eventual crédito retroativo, em sendo devido o benefício. 
 

Notícia extraída do site do TRF1 

Condenação por litigância de má-fé não afasta direito 
de empregada à justiça gratuita 

 

Cada instituto tem normatização própria e distinta. 
 

A Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar 
mandado de segurança impetrado por uma empregada de Natal (RN), entendeu que, mesmo tendo sido 
condenada por litigância de má-fé, ela continua a ter direito à concessão da justiça gratuita caso preencha os 
requisitos previstos em lei. Segundo o relator, ministro Douglas Alencar, cada instituto tem normatização 
própria e distinta. 
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Conduta desleal 
 

Na reclamação trabalhista, a empregada que trabalhou durante dez anos na residência da patroa, pediu o 
pagamento de indenização por dano moral. Disse que era alvo de ofensas racistas e que a empregadora não 
cumpria as obrigações trabalhistas. Com fundamento em elementos que demonstravam a boa relação da 
empregada com a família e nos documentos apresentados pela empregadora relativos aos pagamentos 
efetuados, o juízo da 5ª Vara do Trabalho de Natal (RN) julgou improcedentes os pedidos e aplicou a multa 
por litigância de má-fé de 2% do valor da causa. Segundo a sentença, a empregada teria agido de forma 
desleal. Indeferiu, ainda, o benefício da gratuidade da justiça, por considerá-lo incompatível com a violação 
do dever de lealdade. 
 

Por não recolher as custas processuais, o recurso ordinário da empregada foi considerado deserto e teve seu 
seguimento rejeitado pelo juízo de primeiro grau. Em seguida, o Tribunal Regional do Trabalho da 21ª 
Região (RN) negou provimento ao agravo de instrumento interposto por ela, mantendo assim a decisão. 
 

O mandado de segurança impetrado pela empregada visando garantir o processamento do recurso ordinário 
foi extinto pelo TRT, com o entendimento de que, embora o prazo recursal não houvesse se esgotado, a lei 
não prevê recurso contra decisão em agravo de instrumento, o que caracterizaria coisa julgada formal. 
 

Contornos absurdos 
 

Ao julgar o recurso no mandado de segurança, o ministro Douglas Alencar Rodrigues observou que o 
acórdão em que o Tribunal Regional havia negado provimento ao agravo de instrumento na ação originária é 
irrecorrível, pois não é possível interpor recurso de revista contra acórdão proferido em sede de agravo de 
instrumento (Súmula 218 do TST). No entanto, no entender do relator, a decisão em que a concessão da 
justiça gratuita foi considerada incompatível com a litigância de má-fé vai contra a jurisprudência em torno 
do assunto. “Nas hipóteses em que a decisão judicial censurada assumir colorido absurdo ou teratológico, 
há de se reconhecer cabível o mandado de segurança, pois o valor Justiça deve prevalecer sobre a forma 
ditada pelas regras infraconstitucionais que concretizam o postulado do devido processo legal”, afirmou. 
 
 

Compatibilidade 
 

O ministro Douglas Alencar citou diversos precedentes para reiterar que o reconhecimento da litigância de 
má-fé não induz o indeferimento do benefício da justiça gratuita, diante da existência de normatização 
específica e distinta para cada um dos institutos, os quais não se comunicam. O indeferimento do benefício 
com o argumento da incompatibilidade, a seu ver, parece afrontar os postulados constitucionais do acesso à 
justiça, do contraditório, da ampla defesa e da assistência jurídica integral, tornando viável, 
excepcionalmente, a utilização do mandado de segurança. 
 
 

Por unanimidade, a SDI-2 determinou que o TRT prossiga no processamento e no julgamento do recurso 
ordinário na ação principal. 
 

Notícia extraída do site do TST 
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Empregado que ajuizou ação antes da Reforma 
Trabalhista não pagará custas processuais  

 

As alterações não incidem em situações anteriores à vigência da lei.     
 
A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho isentou um ex-empregado da empresa de bebidas de 
Jurubatuba (SP), do pagamento das custas processuais imposto com base na Reforma Trabalhista. De acordo 
com o colegiado, o empregado ajuizou ação antes da vigência da Lei 13.467/2017, e as alterações por ela 
introduzidas não devem incidir na ação. 
 

Ausência 
 

A ação foi ajuizada em fevereiro de 2017, e a audiência foi realizada em novembro, 11 dias depois do início 
da vigência da Lei 13.467/2017. Como o empregado não compareceu nem justificou a ausência no prazo de 
15 dias, o juízo entendeu aplicável a nova redação do parágrafo 2º do artigo 844 CLT e o condenou a pagar 
as custas processuais, fixadas em R$ 800. 
 

A nova redação do dispositivo da CLT prevê que os reclamantes (autores da reclamação) passarão a arcar 
com custas processuais em caso de arquivamento por ausência injustificada à audiência, mesmo se forem 
beneficiários da justiça gratuita. O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) chegou a deferir ao 
empregado a gratuidade judiciária, mas entendeu que isso não o isentaria do pagamento das custas 
processuais fixadas na sentença.   
 

Situação consolidada 
 

A relatora do recurso de revista do empregado, ministra Delaíde Miranda Arantes, assinalou que, nos termos 
do artigo 1º da Instrução Normativa 41 do TST, a aplicação das normas processuais previstas na CLT 
alteradas pela Lei 13.467, com eficácia a partir de 11 de novembro de 2017, é imediata, mas não atinge, no 
entanto, situações pretéritas iniciadas ou consolidadas na vigência da lei revogada. 
 

A decisão foi unânime. 
 

Notícia extraída do site do TST 

Reciprocidade de atuação como testemunha não 
caracteriza troca de favores 

 

Os motivos da rejeição devem ser efetivamente comprovados. 
 

A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho determinou que o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 
Região (SP) leve em consideração o depoimento de uma testemunha que havia sido rejeitada por suposta 
troca de favores com um consultor de uma empresa de São Paulo. A reciprocidade da atuação como 
testemunhas, por si só, segundo a Turma, não caracteriza suspeição. 
 

Informante 
Na reclamação trabalhista, o empregado, que pretendia o reconhecimento de pagamento de parcelas “por 
fora”, indicou como testemunha um colega de trabalho que também ajuizara ação contra a empresa na qual 
ele próprio prestara depoimento. 
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O juízo de primeiro grau considerou a prova testemunhal imprestável e determinou que o colega fosse 
ouvido apenas como informante. O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) manteve a sentença, 
por considerar que havia troca de favores. 
 
 

“ Indesejável embaraço” 
 

Segundo a ministra Maria Helena Mallmann, relatora do recurso de revista do consultor, o mero fato de o 
reclamante e a testemunha terem ajuizado ação com identidade de pedidos contra o mesmo empregador e 
serem testemunhas recíprocas não as torna suspeitas (Súmula 357). “As pessoas que presenciaram os fatos 
objeto da prova oral são as indicadas para que o juízo possa estabelecer os limites do ocorrido dentro das 
alegações apresentadas”, afirmou. 
 

Na avaliação da ministra, restringir a possibilidade de testemunho recíproco implicaria a diminuição da 
capacidade dos empregados de produzir provas orais, o que causaria indesejável embaraço à demonstração 
dos fatos alegados na inicial. Ela destacou que, de acordo com a jurisprudência do TST, os motivos para a 
rejeição de testemunha devem ser efetivamente comprovados, de maneira a evidenciar a efetiva troca de 
favores. 
 

A decisão foi unânime. 
Notícia extraída do site do TST 

Empresa poderá substituir depósito recursal por 
seguro garantia judicial 

A lei não impõe nenhuma restrição/limitação quanto ao prazo de vigência da apólice.        
 
A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho entendeu que a empresa de Belo Horizonte (MG), para 
apresentar recurso ordinário, pode substituir o depósito recursal por apólice de seguro garantia judicial. Por 
unanimidade, a Turma afastou a deserção que havia sido decretada por falta de pagamento do depósito. 
 

Deserção 
 

A empresa foi condenada na reclamação trabalhista ajuizada por uma operadora de telemarketing. No 
recurso ordinário, ela pretendeu substituir o depósito recursal pela apólice, com prazo de validade de dois 
anos. Para o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, no entanto, a natureza jurídica de garantia do juízo 
do depósito não comporta essa limitação. Com isso, declarou a deserção do recurso. 
 

Substituição 
 

No exame do recurso de revista da empresa, a Sexta Turma assinalou que o parágrafo 11 do artigo 899 da 
CLT, introduzido pela Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017), estabelece que “o depósito recursal poderá 
ser substituído por fiança bancária ou seguro garantia judicial" e não impõe nenhuma restrição ou 
limitação ao prazo de vigência da apólice. Ainda conforme a Turma, a jurisprudência do TST (Orientação 
Jurisprudencial 59 da Subseção 2 Especializada em Dissídios Individuais do TST), ao equiparar o seguro 
garantia judicial a dinheiro, também não faz referência ao requisito imposto pelo Tribunal Regional. Isso 
porque, pela própria natureza do contrato de seguro, não há como estabelecer cobertura por prazo 
indeterminado. 
 

Por unanimidade, a Turma afastou a deserção e determinou o retorno do processo ao Tribunal Regional para 
que prossiga no exame do recurso ordinário.  

 

Notícia extraída do site do TST 
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Sindicato, quando atua como substituto processual, 
deve pagar honorários advocatícios sucumbenciais? 

 
 

Confira a posição atual do TST: 
 

A súmula 219, item III, do TST é claro no sentido de que "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
CABIMENTO. [...] III - São devidos os honorários advocatícios nas causas em que o ente sindical figure 
como substituto processual e nas lides que não derivem da relação de emprego". 
 

Contudo, atenção: o verbete acima consagra o entendimento de serem devidos honorários de advogado ao 
sindicato decorrentes da simples sucumbência quando este atuar na condição de substituto processual, como 
forma de incentivo à defesa judicial coletiva. Ou seja, a previsão de honorários de sucumbência em favor do 
sindicato (ente coletivo), quando vencedor, é um estímulo para que ele atue na defesa. 
 
Mas, quando ele atua como autor, segundo o atual entendimento do TST (inclusive da SDI-1), em regra, é 
indevida a condenação do sindicato substituto ao pagamento de honorários advocatícios. Tal condenação só 
ocorrerá em casos de comprovada má-fé. 
 

Isso porque se aplica a norma contida no art. 87 da Lei nº 8.078/1990 (CDC), que é expressa no sentido de 
que o autor da ação coletiva não será condenado ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, 
salvo em caso de má-fé, o que não ocorreu no particular. 
 

Nessa esteira, a sucumbência da associação em ação coletiva atrai a regra dos arts. 87 do CDC e 18 da 
LACP, segundo os quais, salvo comprovada má-fé, não é devida a condenação da associação autora em 
honorários advocatícios. A disposição legal nesse sentido visa inclusive a resguardar o sindicato em sua 
atuação em prol dos interesses da coletividade que representa, de forma a dar efetividade ao art. 8º, III, da 
Constituição Federal. 
 
Assim, havendo sucumbência do sindicato, tanto o artigo 87 do CDC, assim como o artigo 18 da Lei 
7.374/85, dispõem que a condenação da associação autora em honorários advocatícios está restrita à 
comprovação de má-fé. (E-ED-RR-1218-27.2010.5.09.0652, Rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 
SBDI-1, DEJT de 27/10/2017) e (RR-1026-29.2016.5.12.0029 Data de Julgamento: 21/08/2019, Redator 
Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 23/08/2019). 
 

Notícia extraída do site do TST 

• Portaria nº 29, de 5 de agosto de 2019 – Convoca o Pleno e as Turmas da Câmara Superior de 
Recursos Fiscais (CSRF) e estabelece procedimentos para a análise e votação de enunciado de 
súmulas.  

• Nota Conjunta SEPRT/RFB/SED nº 1/2019, de 8 de agosto de 2019 – Simplificação da Escrituração 
Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial.  

• Portaria nº 972, de 21 de agosto de 2019 – Revoga portarias de criação de colegiados e de aprovação 
dos respectivos regimentos no âmbito do extinto Ministério do Trabalho - (Processo nº 
19964.103375/2019-89). 
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